PARECER Nº  1877, DE 2003

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 557, de 2003.



Na qualidade de Relator Especial designado pelo Presidente desta Casa, ratificamos nossa manifestação exarada às  fls. 04 e 05   favorável à aprovação do Projeto de lei nº 557, de 2003.



a) ALBERTO "TURCO LOCO" HIAR – Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial


De iniciativa do nobre Deputado Ubiratan Guimarães, o projeto em epígrafe altera dispositivos da Lei nº 6.606, de 1989, que dispõem sobre o número e datas de vencimento de parcelas do IPVA. 



Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 70ª a 74ª Sessões Ordinárias (de 04 a 08/08/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 



A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 



Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende alterar o artigo 12 e seu § 1º da Lei nº 6.606, de 12 de dezembro de 1989, objetivando parcelar em até 6 vezes o pagamento do IPVA, visto que, segundo a justificativa do autor, existe uma grande carga tributária que incide sobre os contribuintes nos primeiros meses de cada ano, o que conduz muitos deles à inadimplência. 



A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia, nada havendo, portanto, sob esse aspecto, que impeça a aprovação do projeto.



Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº  557, de 2003.



a)  ALBERTO  "TURCO  LOCO"  HIAR 

